
Art. 1 - Fica revogado o artigo 32  da Resolução n 009, de 06 de setembro de 

Art. 29  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PALACIO DO LEGISLATIVO: MUNICIPAC'DE  1  ÇONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
NOVE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2013. 

10 SEVER[NO DE REZENDE LOBO 
Secretario da Câmara - 

/AEPS/ 

1995. 

Câmara Municipal de Conás- elheiro Lafa. -. iete- 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESOLUÇÃO N2  007,09 DE OUTUBRO DE 2013 

REVOGA O ARTIGO 32  DA RESOLUÇÃO 
NQ 0099  DE 06 DE SETEMJ3RO DE 1995. 

0 Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos teiiiios do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal de 29 de 
junho de 1990, promulga a seguinte Resolução: 
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